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Ofício 17314/2021/BCB/Gapre 

PE 175321 Brasília, 9 de agosto de 2021. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Irajá 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

Praça dos Três Poderes 

70165-900 Brasília – DF 

Assunto: Ofício nº 369 (SF), referente ao Requerimento (RQS) nº 225, de 2020. 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 Refiro-me ao Ofício nº 369 (SF), de 8 de julho de 2021, por meio do qual Vossa 

Excelência, com base no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, encaminha a esta Autarquia o 

Requerimento (RQS) n° 225, de 2020, de autoria do Senador Otto Alencar, solicitando 

“informações sobre balanço patrimonial do Banco Central; lucro no exercício anterior; 

disponibilidade de recursos das instituições financeiras junto ao Banco Central, a exemplo dos 

depósitos compulsórios e voluntários e a disponibilidade de recurso do sistema financeiro para 

empréstimos, liquidez empoçada”. 

2. A propósito, encaminho a Vossa Excelência o anexo Ofício 17261/2021-

BCB/Direc, de 9 de agosto de 2021, subscrito pelo Diretor de Relacionamento, Cidadania e 

Supervisão de Conduta, com informações sobre o assunto. 

Atenciosamente, 

Roberto de Oliveira Campos Neto 

Presidente 
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Ofício 17.261/2021−BCB/Direc 
PE 175321 Brasília, 9 de agosto de 2021. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Irajá 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
Praça dos Três Poderes 
70165-900 Brasília – DF 

Assunto: Ofício nº 369 (SF), referente ao Requerimento (RQS) nº 225, de 2020. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 Refiro-me ao Ofício nº 369 (SF), de 8 de julho de 2021, por meio do qual Vossa 
Excelência, com base no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, encaminha ao Presidente do 
Banco Central do Brasil (BCB) o Requerimento de Informação (RQS) n° 225, de 2020, de autoria 
do Senador Otto Alencar, solicitando “informações sobre balanço patrimonial do Banco 

Central; lucro no exercício anterior; disponibilidade de recursos das instituições financeiras 

junto ao Banco Central, a exemplo dos depósitos compulsórios e voluntários e a disponibilidade 

de recurso do sistema financeiro para empréstimos, liquidez empoçada.” 

2.  A propósito, informo que as demonstrações financeiras do BCB são elaboradas 
de acordo com as Normas Internacionais de Informações Financeiras (IFRS), emitidas pelo 
International Accounting Standards Board (IASB), e compreendem os seguintes relatórios: 
Balanço Patrimonial; Demonstração do Resultado; Demonstração do Resultado Abrangente; 
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido; e Demonstração dos Fluxos de Caixa de 
Moedas Estrangeiras. Essas demonstrações estão disponíveis no sítio do BCB na internet no link: 
https://www.bcb.gov.br/acessoinformacao/balanceteslai. No exercício de 2020, o resultado 
apurado pelo BCB foi positivo em R$469.611.775 mil, ante resultado positivo de R$85.576.594 
mil em 2019. 

3.  Quanto às disponibilidades de instituições financeiras depositadas no BCB, em 
31 de dezembro de 2020, totalizavam R$419.134.033 mil e, em 30 de junho de 2021, 
R$445.905.754 mil, com a seguinte composição: 
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4.  Em relação à “disponibilidade de recursos do sistema financeiro para 

empréstimos”, o indicador calculado para refletir os recursos disponíveis para eventual expansão 
de ativos não líquidos, despesas e investimentos, sem comprometer a exposição ao risco de 
liquidez, é definido como Liquidez Excedente ou Liquidez Disponível e correspondente à 
disponibilidade de ativos líquidos acima da estimativa da mínima liquidez necessária para manter 
os indicadores de risco de liquidez no nível adequado para que a entidade supervisionada não 
esteja exposta a desenquadramentos de limites operacionais ou aos níveis de riscos que possam 
comprometer sua capacidade de cumprimento das obrigações de curto prazo ou desequilíbrios 
de longo prazo (Colchão Mínimo de Liquidez Estimado).  

5.  Entretanto, tanto em momentos de crise quanto de normalidade, as tesourarias das 
instituições financeiras (IF) operam com margem de folga nos indicadores, isto é, com colchão 
de liquidez acima dos mínimos regulamentares, mantendo a liquidez acima dos parâmetros 
monitorados pelo BCB. Isso ocorre devido a fatores de conservadorismo em situações de crise 
financeira,1 mas também devido à preparação para movimentos de expansão do crédito. Existe 
a necessidade de montante de liquidez suficiente e previamente disponível para fazer frente a 
aumentos futuros no estoque de crédito. Adicionalmente são imprescindíveis recursos para 
outras atividades bancárias, não necessariamente vinculadas a operações de crédito 
(“empréstimos”), mas igualmente essenciais ao bom funcionamento do Sistema Financeiro 
Nacional (SFN).2 

6.  Por se tratar de estratégia de cada IF para suportar seu modelo de negócio e seus 
planos atuais e futuros de operações e de expansão, e considerando seu caráter naturalmente 
mutante no tempo, não é possível ao BCB estimar ou monitorar o montante da disponibilidade 
de recursos do SFN para empréstimos. 

7.  No que tange à “liquidez empoçada”, informo que o conceito denominado não se 
encontra entre as definições técnicas de medidas de riscos ou montantes monitorados pelo BCB. 
Historicamente, o termo “liquidez empoçada” foi utilizado em Gonçalves, R. (1996) 
“Globalização financeira, liberalização cambial e vulnerabilidade externa da economia 
                                                 
1 Indicadores internos de risco mais rigorosos como testes de estresse internos; grandes oscilações dos ativos 
líquidos no intra-mês por efeitos sazonais, como recebimento de folhas de pagamento, principalmente em bancos 
públicos de atuação regional; pagamento e recolhimentos de impostos; fluxos de recebimentos e pagamentos de 
cartões de crédito.  
2 Exemplos: Investimentos em infraestrutura e tecnologia, garantias de operações de financiamento à exportação, 
fornecimento de cobertura de risco para operações de agronegócio. 
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brasileira” no livro “O Brasil e a Economia Global”, organizado por Renato Baumann, e refere-
se ao aumento excessivo da base monetária no período de 1991 a 1994 decorrente da elevada 
entrada de capitais no período e do consequente acúmulo de reservas internacionais. 
Formalmente, o conceito de “liquidez empoçada” é utilizado somente por autores brasileiros e 
carece de metodologia de cálculo definida na literatura, de modo que não se trata de parâmetro 
disponível no âmbito do BCB.  

Atenciosamente, 

Maurício Costa de Moura 
Diretor de Relacionamento, Cidadania e Supervisão de Conduta 
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